
EMENDA N.º            AO PROJETO DE LEI N.º 54/2010

Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração – no seguinte dispositivo:

Unaí, 17 de novembro de 2010; 66º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO
Líder do PMN

Acréscimo / 
Inclusão

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação(ões) Econômica Valor(es) F (S)
02 12 02 20 606 0052 1082 4.4.90.52.00 120.000,00 700

Total 120.000,00 -

Cancelamento 
Compensatório

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação(ões) Econômica Valor(es) F (S)
02 03 00 04 122 0005 2013 3.3.90.39.00 120.000,00 90

Total 120.000,00 -

Objeto do Gasto - Aquisição de máquinas para o incentivo à mecanização da agricultura familiar.

Justificativa

A presente proposição visa suplementar elemento de despesa para fins de aquisição de máquinas agrícolas para incentivar agricultura familiar. Toda nossa 
economia gira em torno da agricultura e nossos pequenos produtores precisam ser incentivados a permanecerem nesse processo de produção, pois muito 
dependemos deles,  e,  para isso,  há a necessidade de viabilizarmos recursos para aquisição de maquinários objetivando auxiliá-los em seu processo de 
produção, assim sendo, continuaremos sendo agraciados por eles.  Sendo a razão dessa proposta.


